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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 6638/2015

Por despacho do Exmo. Senhor Juiz -Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, de 28 de maio de 2015, foi o Exmo. Senhor Escrivão 

de Direito, António Luís Pereira Carneiro, nomeado em comissão de 
serviço para exercer funções de Secretário de Inspeção Judicial, com 
efeitos a partir de 01 de junho de 2015.

01 de junho de 2015. — O Juiz Secretário do Conselho Superior da 
Magistratura, Joel Timóteo Ramos Pereira.

208696326 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Despacho (extrato) n.º 6639/2015
Torna -se público que, por despacho do Senhor Presidente da Escola 

Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), Prof. Doutor Raúl 
Manuel das Roucas Filipe, datado de 30 de abril de 2015, no uso da 
competência que lhe é atribuída pelo artigo 44.º, n.º 1, alíneas d) e e) e 
pelo artigo 90.º do Despacho Normativo n.º 44/2008, de 1 de setembro, 
que aprovou os Estatutos da ESHTE, ao abrigo do n.º 3 do artigo 10.º do 
Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 69/88, de 3 de março, 207/2009, de 31 de agosto e pela 
Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, na sequência de deliberação do Conselho 
Técnico -Científico da ESHTE sobre a avaliação específica do período 
experimental, foi autorizada a manutenção do contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com a Doutora Helena Maria 
Matos da Silva de Freitas Moreira, na categoria de Professor Coordena-
dor, do mapa de pessoal docente da ESHTE, com efeitos a partir de 14 
de maio de 2015, auferindo a remuneração ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 220, da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
do Ensino Superior.

2 de junho de 2015. — O Técnico Superior da Divisão dos Servi-
ços Administrativos e Financeiros da ESHTE, Pedro Miguel Marques 
Ribeiro.

208698943 

 Edital n.º 530/2015
1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 69/88, de 3 de março, e 
207/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, torna -se 
público que, por despacho do Presidente da Escola Superior de Hotelaria 
e Turismo do Estoril (ESHTE), foi autorizada a abertura de concurso 
documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data da publicitação 
do presente edital no Diário da República, com vista à ocupação de um 
posto de trabalho no mapa de pessoal da ESHTE, na carreira de pessoal 
docente do ensino superior politécnico, na categoria de professor adjunto, 
área de Técnica e Tecnologias de Aplicação (Turismo e Lazer) — áreas 
disciplinares de Turismo na Natureza e de Aventura e de Ciências da 
Saúde aplicadas à Animação Turística, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio e demais legisla-
ção complementar aplicável aos trabalhadores que exercem funções 
públicas.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho é a Escola Superior de 
Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE).

4 — Número de postos de trabalho a ocupar — um.
5 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir — con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
6 — Caracterização do conteúdo funcional — ao professor adjunto 

compete exercer as funções constantes no n.º 4 do artigo 3.º do Decreto-

-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, cabendo-lhe a 
remuneração prevista no sistema retributivo do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

7 — Âmbito de recrutamento — são requisitos cumulativos de ad-
missão ao concurso:

a) Ser detentor dos requisitos gerais previstos nos artigos 17.º e 18.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

b) Ser titular do grau de doutor ou do título de especialista, na área 
ou área afim daquela para que é aberto o concurso.

8 — Prazo de validade do concurso:
8.1 — O concurso é válido para o posto de trabalho referido, cadu-

cando com a sua ocupação ou por inexistência ou insuficiência de 
candidatos.

8.2 — O concurso pode ainda cessar por ato devidamente funda-
mentado do Presidente da ESHTE, respeitados os princípios gerais da 
atividade administrativa bem como os limites legais, regulamentares 
e concursais.

9 — Forma de apresentação da candidatura:
9.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-

mento em suporte papel, dirigido ao Presidente da ESHTE, em Língua 
Portuguesa, podendo ser entregues pessoalmente ou remetidas pelo 
correio, em carta registada com aviso de receção para: Escola Superior 
de Hotelaria e Turismo do Estoril, Avenida Condes de Barcelona, n.º 808, 
2769 -510 Estoril, até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas, atendendo -se, neste caso, à data do respetivo registo.

9.1.1 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.2 — Do requerimento de admissão devem constar, obrigatoriamente, 

os seguintes elementos atualizados:
a) Identificação do concurso, com indicação do número do edital e 

da data da publicação no Diário da República;
b) Identificação do candidato (nome completo, data de nascimento, 

sexo, nacionalidade, número do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, endereço 
eletrónico e contacto telefónico);

c) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida bem como da carreira e categoria de que seja titular, se 
for o caso;

d) Grau e título académico;
e) Declaração em como reúne os requisitos gerais de admissão pre-

vistos na alínea a) do n.º 7 do presente edital.

9.3 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Seis exemplares em formato papel do curriculum vitae deta-
lhado;

b) Seis exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no cur-
riculum vitae, os quais deverão ser obrigatoriamente entregues em 
formato digital;

c) Documentos (originais ou autenticados) comprovativos de que o 
candidato reúne os requisitos referidos na alínea b) do n.º 7 do presente 
edital.


